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Quartel em Chapecó/SC, 28 de maio de 2009.
(Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DA ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 29/05/09 às 08 horas 30/05/09 - 2º Ten BM Mat   926200-8 André Luiz Grigulo                      CEL 91385198       91397321
-08 horas 30/05/09 às 08 horas 31/05/09 - Maj BM Mat 900208-1 Luiz Carlos Balsan                             CEL 9987-6961     Res 3321-0188
-08 horas 01/06/09 às 08 horas 02/06/09 - Cap BM Mat 920849-6 Walter Parizotto                                  CEL 9917-5115     Res 3431-1735
-08 horas 02/06/09 às 08 horas 03/06/09 - Maj BM Mat 900208-1 Luiz Carlos Balsan                             CEL 9987-6961     Res 3321-0188 
-08 horas 03/06/09 às 08 horas 04/06/09 - 2º Ten BM Mat 927297-6 Marco Antônio Eidt                        CEL 8417-7084    
-08 horas 04/06/09 às 08 horas 05/06/09 - Maj BM Mat 912021-1 Altair Salésio Rodrigues                    CEL 8834-1890      Res 3312-1195   
-08 horas 05/06/09 às 08 horas 06/06/09 – Cap BM Mat 920235-8 Charles Fabiano Acordi                     CEL 9968-0999      Res 3331-5107

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO

Aprovação de alterações de Edital:

Aprovo as alterações feitas na republicação do Edital nº 001//CFBC/2009, do III Curso de Formação 
de Bombeiros Comunitários do 1º/3ª/6º BBM (Ponte Serrada).  
Transcrito do BI nº 021/3ª/6º BBM.

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº 01-2009, DE 13 DE MAIO DE 2009:

Promoção de Bombeiros Comunitários

O  COMANDANTE  DA  1º  GRUPO  DE  BOMBEIRO  MILITAR,  CB  BM  IVAIR  Ganzer, 
considerando o disposto nos Art. 25 e 27, do Regulamento Geral do Serviço Voluntário no Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina, aprovado pela Portaria 0395/SSP/2003 de 11 de Abril de 2003, 
resolve:

Art. 1º PROMOVER, à graduação de Bombeiro Comunitário Junior Classe 3,  por atenderem os 
requisitos estabelecidos no regulamento do Serviço Voluntário no Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina, a contar de 13 de Maio de 2009, os seguintes Bombeiros Comunitários: 
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Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Quartel em São José do Cedro, 13 de maio de 2009

_____________________________________
CB BM Ivair Ganzer

Comandante do 1º Grupo de Bombeiro Militar
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

Transcrição de Ofício:

FACULDADE DE FRONTEIRA – FAF
Ofício nº. 23/2009

                                                                                                                   Barracão/PR, 06 de abril de 2009.
Ao  Cb. Ivair Ganzer
Comandante do Corpo de Bombeiros
São José do Cedro – SC.

Cumprimentando-o cordialmente,  queremos através  do presente,  agradecer  o  relevante  serviço 
prestado pelo Sr. Fábio Luiz Verona, Soldado destacado neste Pelotão de Bombeiro Militar, durante a 1ª 
Trilha Ecológica do Curso de Ciências Contábeis da Faculdade da Fronteira, realizada no último sábado, 
dia 04/04/2009.

O objetivo deste evento foi integrar os acadêmicos do curso com a necessidade de conscientização 
ambiental,   Participaram do  mesmo acadêmicos  das  duas  turmas  do  curso  de  Ciências  Contábeis  e 
Professores, sendo que o Sd Verona disponibilizou-se a acompanhar o trajeto como suporte em possíveis 
ocorrências que, devido à prudência na condução da trilha, não ocorreram.

Sem mais, firmamos o presente.

Atenciosamente

Carlos Vanderley Porfírio

a) ALCIO DARCISO HARTMAN  
a) ANDREISSA SCHMITT  
a) ANTONIO RAMOS MEDEIROS  
a) EDEMAR ELÁCIO LAMBERTY  
a) EDIMAR CADORE  
a) HELIO FRANCISCO DE LARA  
a) HENRIQUE JOSÉ STREICH  
a) IVANICE ROZANELLI  
a) IVANIR BALBINOT  
a) IVANIR SCHMITZ  
a) JOSE CARLOS LOPES  
a) LUIS CARLOS CARAMORI  
a) MARLI MARTA FERRARI  
a) MARNO NIEDERAUER  
a) ROMILDO DE LAZARI  
a) RUDIMAR MARIN  
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Coordenador do Curso de Ciências Contábeis
Faculdade da Fronteira – FAF
Barracão - PR

Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

Apresentação:

A 20 de maio de 2009, a BCP Neiva Esser RG nº 3.482.498 SSPSC, CPF 040.445679-05, Mat de 
funcionaria Municipal 1762-01, proveniente da Prefeitura Municipal de São Lourenço do Oeste cedida ao 
3º/3ª/6º BBM, (São Lourenço do Oeste).
Transcrito do BI nº 021/3ª/6º BBM.

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS:

Destino:

A 21 de maio de 2009, do signatário, comandante interino do 6º BBM (Chapecó), à cidade de São 
José do Cedro-SC, a fim de participar de formatura de passagem de Comando do 1º/2º/2ª/6º BBM, com 
retorno na mesma data.

A 21 de maio de 2009, do 2º Ten BM Mat 927197-8 Marco Antônio Eidt, Ch da Sat do 6º BBM, 
(Chapecó), à cidade de São José do Cedro-SC, a fim de participar de formatura de passagem de Comando 
do 1º/2º/2ª/6º BBM, com retorno na mesma data.

A 21 de maio de 2009, do 2º Sgt BM Mat 926200-8 André Luiz Grigulo, Ch do B4 do 6º BBM 
(Chapecó), à cidade de São José do Cedro-SC, a fim de participar de formatura de passagem de Comando 
do 1º/2º/2ª/6º BBM, com retorno na mesma data.

A 21 de maio de 2009, do 2º Ten BM Mat 927264-0  Diego Maciel Serafim, Sub Cmt, Resp. p/ 
Cmdo da 2ª/6º BBM (São Miguel do Oeste), à cidade de São José do Cedro-SC, a fim de participar da 
solenidade de passagem do comando do 1º/2º/2ª/6ºBBM, retornando na mesma data.
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A 25 de maio de 2009, do Cap BM Mat 920849-6 Walter Parizotto, Cmt da 3ª/6º BBM (Xanxerê), à 
cidade de Curitibanos-SC com meios próprios, para ministrar aula no curso de incêndios florestais,  com 
retorno no dia 30 de maio de 2009. 
Transcrito do BI nº 021/3ª/6º BBM.

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

Licença Especial/Gozo:

A 15 de abril de 2009, do 3º Sgt BM Mat 913032-2 Neivaldo  Tomasi, Cmt   do 1°/3º/1ª/6º BBM 
(Modelo), concedido licença especial referente ao 1° mês do 3° quinquenio. 
Transcrito da NB nº 021/1ª/6º BBM.
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Funções Diversas:

       A 15 de abril de 2009, assume o Comando  do 1°/3º/1ª/6º BBM (Modelo) o 2º Sgt BM Mat 921222-1 
Nelci José Dall'Agnol, cumulativamente com as funções que já exerce como Resp. Exp. do 3º/1ª/6º BBM 
(Pinhalzinho),  devido à concessão de licença especial do 3º Sgt BM Mat 913032-2 Neivaldo Tomasi. 
Transcrito da NB nº 021/1ª/6º BBM.

Destino:

A 19 de maio de 2009, do 3º Sgt BM Mat 900240-5 Valdair Pereira, do 1º/4º/2ª/6º BBM (Iporã do 
Oeste), à cidade de São Miguel do Oeste,  na empresa Dulex Veículos, para acompanhar os reparos que 
estavam sendo feitos no ABT-11, retornando na mesma data.
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A 21 de maio de 2009, do 3º Sgt BM Mat 914953-8 Luizberto Hercilio Costa, do 2º/2º/2ª/6º BBM 
(Palma Sola),  à cidade de São José do Cedro-SC, a fim de participar da solenidade de passagem de 
comando da OBM daquela cidade, com retorno na mesma data.
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A 21 de maio de 2009, do 3º Sgt BM Mat 913403-4 Osni Francisco Pereira, do 1º/2ª/6º BBM (São 
Miguel do Oeste), à cidade de São José do Cedro, a fim de participar da solenidade de passagem do 
comando do 1º/2º/2ª/6º BBM, retornando na mesma data.
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A 22 de maio de 2009, do 2º Sgt BM Mat 921222-1 Nelci José Dall'Agnol, Resp. Exp. do 3º/1ª/6º 
BBM (Pinhalzinho),  à cidade de Maravilha-SC, a fim de participar de reunião na SDR de Maravilha, a 
convite do Sr Antônio Galina Secretário de Estado da SDR Maravilha-SC, como assunto objetivo de 
interagir com todos os órgãos estaduais da região, com retorno no mesma data.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

A 25 de maio de 2009, do Sub Ten BM Mat 912957-0 Sérgio Luiz  Werlang, do 1º/1ª/6º BBM 
(Chapecó),  à cidade de Florianópolis-SC, a fim de participar do Curso Local de Crime: Teoria e Prática.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

 A 25 de maio de 2009, do 3º Sgt BM Mat 919005-8  Atílio José Michatowski, do 1º/1ª/6º BBM 
(Chapecó),  à cidade de Florianópolis-SC, a fim de participar do Curso Local de Crime: Teoria e Prática.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

       
ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Destino:

A 21 de maio de 2009, do Cb BM Mat 914831-0 João Carlos Ramalho, do 2º/2º/2ª/6º BBM (Palma 
Sola), à cidade de São Domingos, para conduzir o 3º Sgt BM Sival Luiz Fernandes da Cruz juntamente 
com o Sd e a BCP que o acompanhavam, em virtude de terem se envolvido em acidente com a viatura em 
que viajavam, com retorno na mesma data.
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

   A 25 de maio de 2009, do Sd BM Mat 925660-1 Luciano Peri, da 3ª/6º BBM (Xanxerê), à cidade de 
Curitibanos-SC, com meios próprios, para ministrar aula no curso de incêndios florestais,  com retorno no 
dia 30 de maio de 2009. 
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Transcrito do BI nº 021/3ª/6ªBBM.

A 27 de maio de 2009, do Sd BM Mat 924977-0 Edimar Eder Guerini, da 3ª/6º BBM (Xanxerê), à 
cidade de Curitibanos-SC com a ATP 31, para ministrar aula no curso de incêndios florestais, com retorno 
no dia 30 de maio de 2009.
Transcrito do BI nº 021/3ª/6ªBBM.

        A 28 de maio de 2009, do Sd BM Mat 927095-7 Moises Kluska da 3ª/6º BBM (Xanxerê), à cidade de 
Curitibanos-SC com a ATP 31, para ministrar aula no curso de incêndios florestais,  com retorno no dia 30 
de maio de 2009.
Transcrito do BI nº 021/3ª/6ªBBM

Visita Médica:

       A 18 de maio de 2009, o Sd BM Mat 928139-8 Jairo Azileu da Silva Júnior, do 1º/3º/1ª/6º BBM 
(Modelo), compareceu em visita médica, obtendo o seguinte parecer: necessita ser dispensado do esforço 
físico por 10 (dez) dias a contar de 15 de maio de 2009, conforme parecer do Cap PM Médico Mtcl 
913432-8 José Pegoraro Foresti CRM/SC 3597.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

A 23 de maio de 2009, o Sd BM Mat 927759-5 André Ricardo Antunes da Silva, do 1º/1ª/6º BBM 
(Chapecó),  compareceu  em visita  médica,  obtendo  o  seguinte  parecer: necessita  ser  dispensado  das 
atividades por 02 (dois) dias a contar de 23 de maio de 2009, conforme parecer do Cap PM Médico Mtcl 
913432-8 José Pegoraro Foresti CRM/SC 3597. 
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

Apresentação:

A 04 de maio de 2009, do Sd BM Mat 929079-6  Morgana de Freitas, em virtude do término do 
Curso de Formação de Soldados BM/2008, conforme nota nº 328-09-DiRH/DA/CBMSC.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

A 04 de maio de 2009, do Sd BM Mat 929127-0 Denys Rafael de Souza, em virtude do término do 
Curso de Formação de Soldados BM/2008, conforme nota nº 328-09-DiRH/DA/CBMSC.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

A 04 de maio de 2009, do Sd BM Mat 929116-4 Thiago Zuanazzi, em virtude do término do Curso 
de Formação de Soldados BM/2008, conforme nota nº 328-09-DiRH/DA/CBMSC.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

A 04 de maio de 2009, do Sd BM Mat 929113-0 Ewerton Costa, em virtude do término do Curso de 
Formação de Soldados BM/2008, conforme nota nº 328-09-DiRH/DA/CBMSC.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

A 04 de maio de 2009, do Sd BM Mat 929081-8 Adilson Evandro Livinalli, em virtude do término 
do Curso de Formação de Soldados BM/2008, conforme nota nº 328-09-DiRH/DA/CBMSC.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

A 04 de maio de 2009, do Sd BM Mat 929063-0  Mariana dos Anjos de Lima, em virtude do 
término do Curso de Formação de Soldados BM/2008, conforme nota nº 328-09-DiRH/DA/CBMSC.
Transcrito da NB 21/1ª/6º BBM.

        A 04 de maio de 2009, do Sd BM Mat 929168-7 Ewerton Luiz Oliveira, em virtude do término do 
Curso de Formação de Soldados BM/2008, conforme nota nº 328-09-DiRH/DA/CBMSC.
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Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

A 15  de  maio  de  2009,  do  Sd BM Mat  927091-4  Jandrei  Emerson  Paludo,  do  3º/1ª/6º  BBM 
(Pinhalzinho),  por retorno de férias regulamentares.
Transcrito da NB 21/1ª/6º BBM.

A 25 de maio de 2009, o Sd BM Mat 929115-6 Juliano Meneghetti de  Aguiar  apresentou-se no 
5º/1ª/6ºBBM - (São Carlos), conforme Of nº 196-6º BBM
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

A 25 de maio de 2009, do Sd BM Mat 929165-2  Claiton Detofol, por ter sido movimentado do 
CEBM  (Florianópolis),  para  o  1º/4º/2ª/6ºBBM  (Iporã  do  Oeste),  conforme  Nota  Nr  328-09- 
DiRH/Da/CBMSC, de 13 de maio de 2009. 
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A 25  de  maio  de  2009,  do  Cb BM  Mat  914833-7  Olcimar Francisco  Lauer, por  ter  sido 
movimentado do 3º/2ª/6º BBM (Maravilha), para o 1°/3º/2ª/6ºBMM (Cunha Porã), conforme Nota Nr 332 
- 2009: DiRH/DA/CBMSC.
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A 25  de  maio  de  2009,  do  Sd BM  Mat  929114-8  Fernando  Ribeiro Miranda,  por  ter  sido 
movimentado do CEBM (Florianópolis),  para  o  1º/4º/2ª/6ºBBM (Iporã do Oeste),  conforme Nota Nr 
328-09- DiRH/Da/CBMSC, de 13 de maio de 2009. 
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A  26 de maio de 2009, do Sd BM Mat 926452-3 Fabiano César Galeazzi, por ter sido transferido 
do 1º/3º/2ª/6ºBBM (Cunha Porã), para o 1º/2ª/6ºBBM (São Miguel do Oeste), conforme nota Nr 332: 
DiRH/DA/CBMSC de 15 de maio de 2009.
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A  26 de maio de 2009, do Sd BM Mat 927076-0  Jefferson Eraldo Gonçalves Machado, por ter 
sido transferido do 1º/3º/2ª/6ºBBM (Cunha Porã), para o 1º/2ª/6ºBBM (São Miguel do Oeste), conforme 
nota Nr 332: DiRH/DA/CBMSC de 15 de maio de 2009. 
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A 27 de maio de 2009, do Cb BM Mat 916159-7 Valnei José Barp, por ter sido transferido do 1º/4º/
2ª/6ºBBM  (Iporã  do  Oeste), para  o  1º/2ª/6ºBBM  (São  Miguel  do  Oeste),  conforme  nota  Nr  332: 
DiRH/DA/CBMSC de 15 de maio de 2009.
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A 27 de maio de 2009, do Sd BM Mat 922643-5 Deonilso Andreatta, por ter sido movimentado do 
4º/2ª/6ºBBM  (Itapiranga),  para  o  1º/4º/2ª/6ºBBM  (Iporã  do  Oeste),  conforme  nota  Nr  332: 
DiRH/DA/CBMSC de 15 de maio de 2009.
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

A 27 de maio de 2009, do Sd BM Mat 927072-0 Bertilo Bourscheidt, por ter sido movimentado do 
4º/2ª/6ºBBM  (Itapiranga),  para  o  1º/4º/2ª/6ºBBM  (Iporã  do  Oeste),  conforme  nota  Nr  332: 
DiRH/DA/CBMSC de 15 de maio de 2009.
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

Desconto em Férias:

A 23 de maio de 2009, do Sd BM Mat 927082-5 Marcelo Eduardo Rodrigues de Toni, do 1º/1ª/6º 
BBM, concedido 03 (três) dias de desconto em férias.
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Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

A 24 de  maio  de 2009,  do Sd BM Mat 927067-1  Gelson Roberto Pagliosa,  do 1º/1ª/6º  BBM, 
concedido 03 (três) dias de desconto em férias.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

Férias/gozo:

A 15 de maio de 2009, ao Sd BM Mat 927659-9 Anderson Rodrigues da Veiga, do 3º/1ª/6º BBM 
(Pinhalzinho),  concedido férias regulamentares.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Elogio:

Aprovo elogio solicitado pelo Subtenente BM Mat 907830-4 José Carlos Andriollo, Resp p/ Exp do 
5º/1ª/6ºBBM  (São  Carlos),  a  BC  Mat  615033  Andrea Franco  do  5º/1ª/6º  BBM  (São  Carlos),  pela 
brilhante participação em gravação de programa Alerta Vermelho através da Rádio São Carlos, que vai ao 
ar todas as terças-feiras, às 8h30min. Programa de orientações preventivas de acidentes do lar, trânsito e 
outros, condizentes com a área de atuação do Corpo de Bombeiros Comunitário de São Carlos e Águas de 
Chapecó. Após a implantação do programa, verificou-se uma diminuição de ocorrências graves na região, 
detectando que essas ações preventivas trazem resultados positivos, ressaltando que, em atendimentos à 
ocorrências, houve relatos de pessoas envolvidas que teriam escutado o programa e que as orientações 
servem, de uma forma ou de outra, para ajudar a minimizar consequências mais graves. A facilidade de 
comunicação e espontaneidade permite  um claro entendimento do assunto,  sendo alvo de elogios  da 
comunidade. Parabéns à BC Andrea. Individual, averbe-se. 
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

Aos BBMM Mat 921222-1 2º Sgt Nelci José Dall'Agnol, Mat 914810-8 Cb Alberi Bianchet,  Mat 
927105-8 Evandro  Ludvig, Mat 927098-1 Italo José  Malvessi, Mat 927659-9 Anderson  Rodrigues da 
Veiga, Mat 924339-9 Evandro Luiz Rios, Sd Mat 927735-8 Jackson Luis Kreutz, aos todos do 3º/1ª/6º 
BBM (Pinhalzinho),  pela  efetiva  participação  no  combate  ao  incêndio  ocorrido  no  dia  30/04/09,  na 
unidade de derivados lácteos da Coopercentral Aurora unidade de Pinhalzinho, sendo que todos estavam 
em horário de folga sendo acionados pela Central COBOM  e  prontamente deslocaram-se ao quartel em 
apoio a guarnição diária de serviço. Os trabalhos de extinção, controle, rescaldo e perícia perfizaram mais 
de 10 (dez) horas de serviço contínuo, até o trabalho findado. Demonstraram espirito de equipe, união e 
coesão ao trabalho bombeiril, sendo digno de elogio. Individual, averbe-se. 
Transcrito da NB 21/1ª/6º BBM.

Aos BCs  Benigna Verônica Kunrath,  Leandro Henrique Schiehl,  Carléia Bormann,  Elisete dos 
Santos, Luziane Rempel, Aluna BC Driely Brizola e os AMDC  Mat 844 Cleder Juarez Orth e Mat 2427 
Edy Marcos Barella, todos do 3º/1ª/6º BBM (Pinhalzinho), pela ação inicial de controle e extinção no 
combate ao incêndio ocorrido no dia 30/04/09, na unidade de derivados lácteos da Coopercentral Aurora 
unidade de Pinhalzinho, onde os mesmos estavam na guarnição de serviço diário. A eficácia na tomada de 
decisão ao iniciar o combate foi decisiva, isolando os riscos mais iminentes, permitindo a participação da 
equipe de apoio com segurança, acionando os meios necessários e adequados para o sucesso da missão. 
Demonstraram competência, profissionalismo e dedicação ao serviço bombeiril. Individual, averbe-se. 
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

Aos Sds BM Mat 921555-7 Luciano Alberto  Reinehr e Mat 928234-7  Bruno Lazarin Kock, do 
1º/3º/1ª/6º BBM (Modelo), pela efetiva participação no combate ao incêndio ocorrido no dia 30/04/09, na 
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unidade de derivados lácteos da Coopercentral Aurora unidade de Pinhalzinho, sendo que ambos estavam 
de folga e auxiliando nos preparativos para a passagem de comando do GBM de Modelo, quando foi 
solicitado o apoio. Os dois se deslocaram com a viatura ACA-10 às 11h30min e retornaram às 20hs horas, 
quando a situação estava totalmente sob controle. Ambos não mediram esforços e deram o máximo de si 
no combate às chamas, tendo sido alvo de referências elogiosas junto a este comando. São exemplos 
assim, que dignificam, enobrecem e elevam o nome da corporação. Individual, averbe-se.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM. 

       Aos Bombeiros Comunitários, Roque Erpen e Jair José Paulus, do 1º/3º/1ª/6º BBM (Modelo), que ao 
tomarem  conhecimento  do  incêndio  que  estava  acontecendo  na  unidade  de  derivados  lácteos  da 
Coopercentral Aurora unidade de Pinhalzinho, deixaram seus lares e afazeres indo auxiliar no combate às 
chamas,  dando  suas  contribuições  para  o  bom  desenvolvimento  das  ações  de  controle  do  sinistro. 
Individual, averbe-se.
Transcrito da NB 021/1ª/6º BBM.

Aprovo solicitação de elogio do 1º Sgt BM Arnildo Luiz Kollet, Cmt do 1º/3º/2ª/6º BBM (Cunha 
Porã) aos BBMM: Sd  BM Mat 926452-3 Fabiano César Galeazzi e Sd BM Mat 927076-0 Jefferson E. 
Gonçalves Machado, todos do 1º/3º/2ª/6º BBM (Cunha Porã), pelos excelentes serviços prestados durante 
o  período  que  serviram na  OBM  de  Cunha  Porã;  buscaram sempre  a  agilidade  no  atendimento  de 
ocorrências, mesmo exercendo cumulativamente funções administrativas e técnicas, bem como, efetiva 
participação na árdua missão de construir e equipar a OBM. O Sd Galeazzi, profissional disciplinado, 
embora originário da PMSC e morar distante mais de 60 Km do trabalho, soube adaptar-se e aprender o 
ofício bombeiril  na prática, destacando-se na SAT como exemplar profissional, culto e paciente, com 
discernimento a altura das necessidades contemporâneas da corporação. O Sd Jefferson, embora também 
morasse longe,  sempre se apresentou quando solicitado.  Profissional  de fundamental  importância nas 
conquistas da OBM, destacando-se na atividade administrativa e operacional. Ambos procuraram zelar 
pelos princípios basilares da hierarquia e disciplina, mantinham um bom relacionamento com seus pares e 
respeito aos superiores. No momento em que deixam o 1º Grupo, externamos sinceros votos de sucesso 
no novo local de trabalho, onde também estarão próximo de seus familiares, parabéns. Individual, averbe-
se. 
Transcrito do BI nº 020/2ª/6º BBM.

SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 04/3ª/6º BBM/2009:
 

Pelas conclusões que chegou o 3º Sgt BM Celso Souza Bueno, encarregado do presente Processo 
Administrativo, instaurado com a finalidade de apurar a possibilidade do Cb BM Mat 911809-8 Leoclides 
Teixeira ter cometido as transgressões disciplinares tipificadas no libelo acusatório, ao não repassar a 
chave do armário de gêneros da sua guarnição de serviço operacional, deslocando-se para Florianópolis e 
causar transtornos ao serviço e seus pares.
 

O fato de cada Guarnição operacional possuir um armário com os pertences necessários ao serviço e 
o  fato  das  chaves  desse  armário  ficar  sob  a  responsabilidade  de  um graduado  visa  dar  qualidade, 
operacionalidade e melhorar o serviço operacional com independência  entre  as Guarnições e corrigir 
erros  do  passado  onde  a  irresponsabilidade  de  uma  guarnição  refletia  em  todas  as  demais.  

Ao graduar-se, o homem não passa apenas a perceber maior remuneração, mas passa também a ter 
sobre si maiores responsabilidades. Em sua defesa o acusado alega que “não pediu” para ficar com as 
chaves dos armários onde são estocados os alimentos dos homens sob seu comando no turno de serviço, 
no  entanto,  ao  fazê-lo  assumiu  tal  responsabilidade,  e,  responsabilidade  não  se  encerra,  senão  pela 
transmissão.  

Nosso serviço é ininterrupto e como tal, quem detém responsabilidade, detém o dever de garantir 
essa continuidade.
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Pela  graduação  que  ocupa  e  pela  que  pretende  galgar  é  que  tomo  essa  decisão,  agravada  e 

entristecida pela a declaração do acusado ao afirmar como defesa que “esqueceu” as chaves sob o próprio 
armário, mais uma vez ferindo o princípio basilar da nossa estrutura previsto no Art 6º do RDCBM, que 
reza como manifestação essencial da disciplina a “consciência das responsabilidades”.
 
Dou a seguinte solução:
 
a) Concordo com o parecer e com as conclusões com que chegou o encarregado, entendendo que houve 
transgressão por parte do Cb BM Mat 911809-8 Leoclides  Teixeira dos itens 07 e 79 do Anexo I do 
RDCBM “deixar de cumprir  ou fazer cumprir  normas regulamentares na esfera de suas atribuições e 
desrespeitar  regras  de  trânsito,  medidas  gerais  de  ordem policial,  judicial  ou  administrativa”  com o 
atenuante 2 do Artigo 17 e os agravantes 3, 6 e 10 do Artigo 18 do RDCBM. 

b)  Pelo  exposto,  por  entender  que houve infração,  resolvo  punir  o  Cb BM Mat 911809-8 Leoclides 
Teixeira com  48  horas  de  detenção, classifico  a  punição  como  média,  permanece  ainda  no  bom 
comportamento. 

_________________________
WALTER PARIZOTTO 

Cap BM Cmt da 3ª/ 6º BBM
Transcrito do BI nº 021/3ª/6ªBBM.

PORTARIA Nº 06/3ª/6º BBM, DE 19 DE MAIO DE 2009

                                                                                        Determina instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar

                                                                               
O CAP BM WALTER  PARIZOTTO, COMANDATE DA 3ª/6º BATALHÃO DE BOMBEIROS 

MILITAR, no uso de suas atribuições e considerando que o Sd BM Mat 927074-4  Elias de Souza do 
2º/3ª/6º BBM (Xaxim) quando escalado de serviço dia 24 para 25 de maio de 2009, não compareceu para 
o  serviço  conforme  previa  a  escala  diária,  não  deixando  comunicação  interna,  nem  verbalmente 
comunicou, tentando contato via telefone não atendeu o celular para se explicar, sendo substituído por um 
bombeiro comunitário que informou estar assumindo o serviço a pedido do Sd BM Mat 927061-2 Paulo 
Roberto  dos  Santos  do 2º/3ª/6º  BBM (Xaxim) das  08h às  20h horas,  pois  às  20h horas  o  Sd Paulo 
assumiria o serviço, este fato não aconteceu, faltando a Sd Elias e o Sd Paulo, tendo que o BC Moretto 
ficar de serviço  24 horas. Agindo desta forma, o Sd BM Mat 927074-4 Elias de Souza  infringiu os itens 
21, 23, 79 e 114 do Anexo I do RDBMSC com as atenuantes 1 e 2 do artigo 17 do RDBMSC. 

21  -  Deixar  de  comunicar  a  tempo,  à  autoridade  imediatamente  superior,  impossibilidade  de 
comparecer à OBM ou qualquer ato de serviço.

23  -  Permutar serviço sem autorização de autoridade competente.

79 -  Desrespeitar regras de trânsito, medidas gerais de ordem policial, judicial ou administrativa.

114 - Utilizar ou autorizar a utilização de subordinados para serviços não previstos em regulamento.

Art. 1º Determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar de nº 06/3ª/6º BBM/2009, em 
desfavor do Sd BM mat 927074-4 Elias de Souza o 2º/3ª/6º BBM (Xaxim).
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Art. 2º Delegar as atribuições administrativas que me competem ao Cb BM Mat 911809-8 Leoclides 
Teixeira do 1º/3ª/6º BBM (Xanxerê), para que proceda o Processo Administrativo Disciplinar no prazo de 
10 dias, a contar do recebimento desta.

Art.3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

__________________________
WALTER PARIZOTTO 

Cap BM Cmt da 3ª/ 6º BBM
Transcrito do BI nº 021/3ª/6ªBBM.

_____________________________________
ALTAIR SALÉSIO RODRIGUES - Maj BM

Comandante Interino do 6º BBM


